Legismap Roncarati
Projeto tipifica violéncia obstétrica como crime e prevé pena de até 15 anos de prisao

Proposta segue em analise na CAmara dos Deputados

O Projeto de Lei 1763/25 altera a legislacao penal para tipificar o crime de violéncia obstétrica,
estabelecendo penas que variam de detencao a reclusdo por até 15 anos, dependendo da
gravidade da lesao.

A proposta, que também define diretrizes para o atendimento humanizado no pré-natal e parto,
visa punir profissionais que ofendam a integridade fisica ou psicolégica de mulheres durante a
gestacao, parto ou puerpério.

O autor do projeto, deputado José Guimaraes (PT-CE), argumenta que a criacao de tipos penais é
necessaria para tutelar acoes que, dolosamente, divergem das boas praticas médicas. "Além de
representarem a garantia dos direitos humanos fundamentais para a mulher e para o nascituro, as
evidéncias demonstram os impactos positivos para a salde materna e neonatal", afirma o
deputado.

O autor cita dados da Organizacdo Mundial da Saude (OMS) para reforcar que diretrizes claras
reduzem a mortalidade materna e intervengdes desnecessarias, como episiotomias de rotina.

Como é hoje

Sem a tipificacdo no Cdédigo Penal, os casos sdo enquadrados como crimes genéricos, como lesao
corporal, maus-tratos ou homicidio culposo. A responsabilizacdo ocorre em grande parte na esfera
civel, por meio de processos indenizatérios, ou na esfera administrativa, via denlncias aos
conselhos de classe (CRM/Coren).

As condenacdes criminais com pena de prisdao dependem da comprovacao de dolo ou culpa grave
em tipos penais ja existentes.

Novas punicoes
O texto cria tipos penais especificos para quem utilizar manobras, técnicas ou procedimentos que
descumpram as normas de salde estabelecidas:

e violéncia fisica (regra geral): detencdao de 1 a 3 anos e multa para quem ofender a
integridade corporal ou a salde da gestante/puérpera.

e |lesdao grave: se resultar em risco de vida, debilidade permanente do sistema reprodutivo,
aceleracao do parto ou incapacidade por mais de 30 dias, a pena sobe para reclusao de 2 a
6 anos.

e lesao gravissima ou aborto: se causar perda de membro/funcao, deformidade permanente
ou aborto, a pena é de reclusao de 3 a 8 anos.

e morte: se resultar em morte (mesmo que o agente nao tivesse a intencao de matar, mas
assumiu o risco ou foi negligente), a pena é de reclusdo de 5 a 15 anos.

Além da violéncia fisica, o projeto pune a violéncia psicolégica. Causar dano emocional mediante
ameaca, constrangimento, humilhacdo, manipulacdo ou chantagem poderd resultar em detencdo
de 1 a 2 anos e multa.

Diretrizes de atendimento
Além da esfera criminal, o projeto cria um marco legal para a assisténcia humanizada, obrigatéria
em hospitais publicos e privados. Entre os direitos garantidos estdo:

e plano de parto: respeito as preferéncias da mulher e informacdes claras sobre
procedimentos.

e cesariana eletiva: direito de escolha da gestante pela cesariana, garantida sua autonomia,
desde que realizada a partir da 392 semana.

e acompanhante: garantia da presenca de acompanhante de livre escolha.
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e métodos de alivio da dor: acesso a métodos farmacolégicos e ndao farmacoldgicos para
manejo da dor.

Préximos passos

A proposta sera analisada pelas comissdes de Defesa dos Direitos da Mulher; de Salde; e de
Constituicdo e Justica e de Cidadania. O texto esta sujeito a apreciacao do Plenario.

Fonte: Agéncia Camara de Noticias, em 05.02.2026
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